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Convenente até 30 (trinta) dias para apresentar a prestação de Contas Final à Secretaria Nacional de
Jus�ça.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas as cláusulas e condições não modificadas direta ou indiretamente por este
instrumento do convênio original.

 

CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO

A publicação do presente Termo Adi�vo será providenciada pelo CONCEDENTE no Diário Oficial da União,
devendo ocorrer no prazo de 20 dias a contar de sua assinatura, nos termos do Art. 46 da Portaria
Interministerial n° 507/2011.

 

CLÁUSULA QUINTA - CONSIDERAÇÕES GERAIS

Para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, é lavrado este Termo Adi�vo
que, depois de lido e achado de acordo, é assinado pelos par�cipes e pelas testemunhas abaixo.

 

 

 

MARIA HILDA  MARSIAJ PINTO
Secretária Nacional de Jus�ça

 
 

EDIENE SANTOS LOUSADO
Procuradora-Geral de Jus�ça

Testemunhas:

Documento assinado eletronicamente por Ediene Santos Lousado, Usuário Externo, em 16/04/2019,
às 15:51, conforme o § 1º do art. 6º e art. 10 do Decreto nº 8.539/2015.

Documento assinado eletronicamente por Maria Hilda Marsiaj Pinto, Secretário(a) Nacional de
Jus�ça, em 16/04/2019, às 17:36, conforme o § 1º do art. 6º e art. 10 do Decreto nº 8.539/2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�p://sei.auten�ca.mj.gov.br informando o
código verificador 8510211 e o código CRC 9F2492C5  
O trâmite deste documento pode ser acompanhado pelo site h�p://www.jus�ca.gov.br/acesso-a-
sistemas/protocolo e tem validade de prova de registro de protocolo no Ministério da Jus�ça e
Segurança Pública.

 
Referência: Processo nº 08025.000103/2016-79 SEI nº 8510211
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Este Termo de Convênio terá vigência de 31 de dezembro de 2016 a 31 de dezembro de
2021, podendo ser prorrogada, mediante termo aditivo. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas as cláusulas e condições não modificadas direta ou indiretamente por este
instrumento.

 

CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO

A publicação do presente Termo Aditivo será providenciada pelo CONCEDENTE no Diário Oficial da União,
devendo ocorrer no prazo de 20 dias a contar de sua assinatura. 

 

E, assim, por estarem de acordo, as partes firmam o presente instrumento, em meio eletrônico,
constante no Processo Administrativo em epígrafe, por intermédio do Sistema Eletrônico de Informações
- SEI do concedente.

 

Brasília, na data da assinatura.
 

assinado eletronicamente

BRUNO ANDRADE COSTA


Procurador Federal

Diretor do Departamento de Promoção de Políticas de Justiça da Secretaria Nacional de Justiça

No uso das atribuições previstas na Portaria SENAJUS/MJSP nº 25, de 8 de setembro de 2021

 

 

assinado eletronicamente

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI


Procuradora-Geral de Justiça

Documento assinado eletronicamente por Bruno Andrade Costa, Secretário(a) Nacional de Justiça -
Substituto(a), em 29/10/2021, às 11:01, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por NORMA ANGELICA REIS CARDOSO CAVALCANTI, Usuário
Externo, em 29/10/2021, às 16:07, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.autentica.mj.gov.br informando o
código verificador 16276243 e o código CRC 3F2B6D7D 

O trâmite deste documento pode ser acompanhado pelo site http://www.justica.gov.br/acesso-a-
sistemas/protocolo e tem validade de prova de registro de protocolo no Ministério da Justiça e
Segurança Pública.

Referência: Processo nº 08025.000103/2016-79 SEI nº 16276243





Ministério da Justia     eurania Pública
  cr taria Nacional d  Justia

 

 

5º  TERMO ADITIVO

 

 QUINTO TERMO ADITIVO AO TERMO DE  CONVÊNIO PLATAFORMA +BRA IL n.
840966/2016, QUE  ENTRE   I  CELEBRAM  A  UNIÃO,  POR  INTERMÉDIO  DO
MINI TÉRIO DA JU TIÇA E  EGURANÇA PÚBLICA E O MINI TÉRIO PÚBLICO DO
E TADO DA BAHIA.

 

A UNIÃO,  por  int rmédio  do MINI TÉRIO  DA  JU TIÇA  E   EGURANÇA  PÚBLICA,
inscrito  no  CNPJ  sob  o  n° 00.394.494/0072-20,  com  s d  na  Esplanada dos
Ministérios, Palácio da Justia, Bloco T, Brasília - DF, CEP 70.064-900, doravant 
d nominado CONCEDENTE, n st  ato r pr s ntado p lo Dir tor do D partam nto
d  Promoião  d  Polítcas  d  Justia, BRUNO  ANDRADE  COSTA,
nom ado m diant  a  Portaria  nº  1.061  da  Casa  Civil,  d  06  d  s t mbro  d 
2021  , subd l eada comp tência por m io da Portaria  ENAJU /MJ P Nº 32 d  3
d  d z mbro  d  2021, CPF  nº  ,   o MINI TÉRIO  PÚBLICO
DO E TADO DA BAHIA, d nominado CONVENENTE, CNPJ n.º 04.142.491/0001-66,
r pr s ntado  p la  Procuradora-G ral  d  Justia,   ra. NORMA  ANGÉLICA  REI 
CARDO O  CAVALCANTI,  inscrita  no  CPF  ,  domiciliada  na  5ª
Av nida, nº 750, C ntro Administratvo da Bahia -  alvador - Bahia - CEP - 41745-
004; RE OLVEM c l brar  o  pr s nt  T rmo  Aditvo  r f r nt  ao
convênio cadastrado na Plataforma + BRA IL nº 840966/2016, r e ndo-s  p lo disposto na L i
Compl m ntar nº 101, d  04 d  maio d  2000, L i nº 8.666, d  21 d  junho d  1993, no qu 
coub r, L i d  Dir triz s Oriam ntárias do corr nt   x rcício, D cr to nº 6.170, d  25 d  julho

d  2007, Portaria Int rminist rial nº 507, da MP/MF/CGU, d  24 d  nov mbro d 
2011   na Portaria Int rminist rial nº 424, d  30 d  d z mbro d  2016 no qu 

16785849 08025.000103/2016-79



coub r, amparo  l eal  aplicado    atualizaiõ s,  consoant  o  proc sso  administratvo   EI

nº 8025.000103/2016-79, m diant  as cláusulas   condiiõ s s euint s:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Est  T rmo  Aditvo  t m  por  obj to  a  prorroeaião  do  prazo  d  vieência  do
Convênio Plataforma + Brasil nº  840966/2016.

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA

Fica alt rada o caput da Cláusula Quinta do T rmo d  Convênio, a qual pass  a t r
a s euint  alt raião:

CLÁU ULA QUINTA - DA VIGÊNCIA

Est  T rmo  d  Convênio  t rá vieência  d  31 d  d z mbro  d  2016 a  31 d 
d z mbro d  2022, pod ndo s r alt rado m diant  t rmo aditvo.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO

P rman c m  inalt radas  as  cláusulas    condiiõ s  não  modifcadas  dir ta  ou
indir tam nt  por  st  instrum nto.

 

CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO

A publicaião do pr s nt  T rmo Aditvo s rá provid nciada p lo CONCEDENTE no
Diário  Ofcial  da União,  d v ndo ocorr r  no prazo d  20 dias  a  contar  d  sua
assinatura. 

 

E, assim, por  star m d  acordo, as part s frmam o pr s nt  instrum nto,  m
m io   l trônico,  constant  no  Proc sso  Administratvo   m   píeraf ,  por
int rmédio do  ist ma El trônico d  Informaiõ s -  EI do conc d nt .

 

Brasília, na data da assinatura.

P lo conc d nt :



assinado  l tronicam nt 
BRUNO ANDRADE CO TA

Dir tor do D partam nto d  Promoião d  Polítcas d  Justia da   cr taria
Nacional d  Justia

No uso das atribuiiõ s pr vistas na Portaria  ENAJU /MJ P nº 32, d  3 d 
d z mbro d  2021

NORMA ANGÉLICA REI  CARDO O CAVALCANTI
Procuradora-G ral d  Justia

 

Docum nto assinado  l tronicam nt  por Bruno Andrade Costa, Secretário(a) Nacional 
de Justia - Substtuto(a),  m 23/12/2021, às 17:15, com fundam nto no § 3º do art. 4º do
D cr to nº 10.543, d  13 d  nov mbro d  2020.

Docum nto assinado  l tronicam nt  por NORMA ANGELICA REIS CARDOSO 
CAVALCANTI, Usuário Externo,  m 23/12/2021, às 18:33, com fundam nto no § 3º do art. 
4º do D cr to nº 10.543, d  13 d  nov mbro d  2020.

A aut ntcidad  do docum nto pod  s r conf rida no 
sit  http://s i.aut ntca.mj.eov.br informando o códieo v rifcador 16785849   o códieo 
CRC 05615B0C
O trâmit  d st  docum nto pod  s r acompanhado p lo 
sit  http://wwwwww.justca.eov.br/ac sso-a-sist mas/protocolo   t m validad  d  prova d  
r eistro d  protocolo no Ministério da Justia     eurania Pública.

Referência: Proc sso nº 08025.000103/2016-79  EI nº 16785849
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21280168 08025.000103/2016-79

Ministério da Justiça e Segurança Pública
Secretaria Nacional de Justiça

 

 

 

 

SEXTO  TERMO ADITIVO

 

 

 
SEXTO TERMO ADITIVO
AO TERMO DE
CONVÊNIO PLATAFORMA
+BRASIL  n.
840966/2016,  QUE
ENTRE SI CELEBRAM A
UNIÃO, POR
INTERMÉDIO DO
MINISTÉRIO DA
JUSTIÇA E SEGURANÇA
PÚBLICA E O
MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DA BAHIA.

 

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, inscrito no CNPJ sob o n° 00.394.494/0072-
20, com sede na Esplanada  dos Ministérios, Palácio da Justiça, Bloco T, Brasília - DF, CEP 70.064-900, doravante
denominado  CONCEDENTE, neste ato representado  Diretora do Departamento de Justiça,  NÁDIA DE CASTRO AMARAL
FRANCO WALLER,  inscrita no CPF: , nomeada pela Portaria da Casa Civil nº 1.123 de 19 de setembro de
2022, com competências subdelegadas pelo Secretário Nacional de Justiça por meio da Portaria SENAJUS/MJSP Nº 49, de
19 de julho de 2022,  e o  MINISTÉRIO PÚBLICO DO  ESTADO DA BAHIA,  denominado  CONVENENTE, CNPJ n.º
04.142.491/0001-66, representado pela Procuradora-Geral de Justiça, Sra.  NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO
CAVALCANTI, inscrita no CPF  domiciliada na 5ª Avenida, nº 750, Centro Administrativo da Bahia -
Salvador - Bahia - CEP - 41745-004;  RESOLVEM celebrar o presente Termo Aditivo referente ao
convênio cadastrado na Plataforma + BRASIL nº 840966/2016, regendo-se pelo disposto na Lei Complementar nº 101, de
04 de maio de 2000, Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, no que couber, Lei de Diretrizes Orçamentárias do corrente
exercício, Decreto nº 6.170, de 25 de julho de 2007, Portaria Interministerial nº 507, da MP/MF/CGU, de 24 de novembro
de 2011  e na Portaria Interministerial nº 424, de 30 de dezembro de 2016 no que couber,  amparo legal aplicado e
atualizações, consoante o processo administrativo SEI nº 8025.000103/2016-79,  mediante as cláusulas e condições
seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Este Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Convênio Plataforma + Brasil nº  840966/2016.

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA

Fica alterada a Cláusula Quinta do Termo de Convênio, a qual passa a ter a seguinte alteração:
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CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA
Este Termo de Convênio terá vigência de 31 de dezembro de 2016 a 31 de dezembro de 2023, podendo ser
alterado mediante termo aditivo.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas as cláusulas e condições não modificadas direta ou indiretamente por este instrumento.

 

CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO

A eficácia do presente Termo fica condicionada à publicação do respectivo extrato no Diário Oficial da União, a qual deverá
ser providenciada pelo CONCEDENTE no prazo de até 20 (vinte) dias a contar da respectiva assinatura.

E, assim, por estarem de acordo, as partes firmam o presente instrumento, em meio eletrônico, constante no Processo
Administrativo em epígrafe, por intermédio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI do concedente.

 

Brasília, na data da assinatura.

Pelo concedente:

assinado eletronicamente
NÁDIA DE CASTRO AMARAL FRANCO WALLER

Diretora 
Departamento de Promoção de Políticas de Justiça

Secretaria Nacional de Justiça

 

 

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

 

Documento assinado eletronicamente por Nadia de Castro Amaral Franco Waller, Diretor(a) do Departamento de
Promoção de Políticas de Justiça, em 19/12/2022, às 19:52, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por NORMA ANGELICA REIS CARDOSO CAVALCANTI, Usuário Externo, em
20/12/2022, às 10:41, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.autentica.mj.gov.br informando o código verificador
21280168 e o código CRC 8A820944
O trâmite deste documento pode ser acompanhado pelo site http://www.justica.gov.br/acesso-a-sistemas/protocolo e
tem validade de prova de registro de protocolo no Ministério da Justiça e Segurança Pública.

Referência: Processo nº 08025.000103/2016-79 SEI nº 21280168






